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ATA DA PRIMEIRA REUNIAO DO JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA
PREENCHIMENTO DE TRES POSTOS DE TRABALHO, PREVISTOS E NAO OCUPADOS NO MAPA DE
PESSOAL DESTA AUTARQUIA, NA MODALIDADE DE RELAGAO JURIDICA DE EMPREGO PUBLICO,
TITULADO POR CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO,
PARA A CATEGORIA E CARREIRA DE ASSISTENTE OPERACIONAL:

REFERENCIA 1 — CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL - AREA DO CEMITERIO E SERVIGOS
GERAIS - 2 POSTOS DE TRABALHO;

REFERENCIA 2 — CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL - JARDINEIRO - 1 POSTO DE
TRABALHO.

-- Aos nove dias do més de abril do ano de dois mil e vinte e seis, sendo cerca das dezasseis horas e trinta
minutos, reuniu o Jiri nomeado para o procedimento concursal comum tendo em vista a ocupagao de trés postos
de trabalho da carreira de Assistente Operacional, na modalidade de relagéo juridica de emprego publico por
tempo indeterminado, previstos e ndo ocupados, constante do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Aguas
Santas, conforme deliberagédo do Executivo desta Junta de 30 de margo p.p.:

- Fernando Miguel Ferreira dos Santos, na qualidade de presidente;
- Sandra Cristina da Silva Barbosa, 1.° vogal efetivo.
- Maria Manuela Sousa Costa Silva Machado, 2.° vogal efetivo;

-- A Comiss&o de Seleg&o reuniu com a seguinte ordem de trabalhos:
1. Substituicao de nivel habilitacional exigido
2. Definicdo dos métodos de selegao a adotar;
3. Especificagdo e concretizagdo dos critérios de apreciagdo dos métodos de selegéo a utilizar, e
determinagdo das respetivas ponderages e tabelas de pontuagdo, bem como, definicdo da formula da
classificagao final;

-- Deste modo o Juri deliberou o seguinte:

-- PONTO UM — Substituigao de nivel habilitacional exigido:
Ao abrigo do n.° 4 do artigo 34.° do anexo da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas & permitida a substituicdo do nivel habilitacional exigido por formagdo ou experiéncia profissional,
cabendo ao juri do procedimento analisar, preliminarmente, a formagao/experiéncia e deliberar sobre a admisséo
e exclusdo dos candidatos que se encontrem nestas condigdes.

-- PONTO DOIS — Definigdo dos métodos de selecao a adotar:
Considerando o artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas e o artigo 17.° da Portaria n.® 233/2022,
de 9 de setembro, que estabelecem métodos de selegéo obrigatorios, consoante a situagéo juridico-funcional do
trabalhador, serdo aplicados os seguintes metodos de selegéo:
a) Avaliagdo Curricular, Prova de Conhecimentos e Entrevista de Avaliagdo das Competéncias, para
os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de frabalho em causa, bem como para os candidatos em situagéo de
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valorizagdo profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncia ou atividade;

b) Provade Conhecimentos, Avaliagdo Psicologica e Entrevista de Avaliagdo das Competéncias, para
restantes candidatos.

Os candidatos detentores do vinculo a celebrar, nos termos da alinea a) podem afastar a aplicagéo dos métodos
de selegdo Avaliagéo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, devendo fazer expressamente essa
opg&o por escrito no ponto 6. do Formulério Tipo de Candidatura, caso em que se aplicara, em substituigao, os
métodos de selegio Prova de Conhecimentos e Avaliagdo Psicolégica.

-- PONTO TRES: Especificagdo dos critérios de apreciagio dos métodos de selecio e formula da
classificagao final:

AVALIACAO CURRICULAR (AC) - Este método visa analisar a qualificagéo dos candidatos, designadamente
a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo
realizada, tipo de funcdes exercidas e avaliagdo de desempenho obtida, com base na analise do respetivo
curriculo profissional. Assim, serdo considerados e ponderados os seguintes elementos, desde que se encontrem
devidamente comprovados:

1. Habilitacdo Académica (HA) ou nivel de qualificagdo certificado pelas entidades competentes, sera
classificada da seguinte forma:

Critérios de valorizacao Pontuacédo
Habilitagdo inferior a legalmente exigida, mas com substituicdo da habilitagdo por 19
experiéncia/formagéo conforme referido no Ponto um

Habilitagdo legalmente exigida 19
Habilitag&o superior a legalmente exigida 20

Para efeitos de valoragdo da Habilitagdo Académica, esclarece-se que s sera considerada a Habilitagdo
Académica devidamente comprovada por documento idoneo e concluida até ao termo do prazo de apresentagéo
de candidaturas.

2. Formacdo Profissional (FP), em que serdo consideradas as areas de formagdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungéo a
desempenhar. Este parametro sera quantificado em fungéo da seguinte relagéo:

Critérios de valorizagao Pontuacao
Até 30 horas (inclusive) 8
De 31 horas até 60 horas (inclusive) 12
De 61 horas até 99 horas (inclusive) 16
Superior a 100 horas 20

Para efeitos de valoragéo da Formag&o Profissional, esclarece-se o seguinte:
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a) So sera considerada a Formagéo Profissional devidamente comprovada por documento idéneo e
concluida até ao termo do prazo de apresentagéo de candidaturas;

b) No que respeita & pontuacao, o juri procedera a soma da totalidade das horas de formagéo frequentadas,
atribuindo-lhe a pontuagéo que Ihe corresponde na referida grelha;

c) Relativamente a Formagao Profissional, em cujos certificados apenas é discriminada a duragéo em dias,
é atribuido um total de 6 horas por cada dia de formagéo, de modo a ser possivel converter em horas a
respetiva duragao;

d) Quanto a Formagé&o Profissional, em cujos certificados n&o seja indicada a durag&o, em horas ou dias,
¢ atribuido um total de 6 horas, de modo a ser possivel converter em horas a respetiva duragéo;

e) No caso de, apesar de a Formagao Profissional se encontrar concluida, existir discrepancia entre o
numero total de horas da formagdo e o nimero de horas efetivamente assistidas, sera este dltimo o
contabilizado.

3. Experiéncia Profissional (EP): Considera-se experiéncia o desempenho efetivo de fungdes com incidéncia
sobre a execugao de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, sendo
contabilizado o tempo de experiéncia detido pelo candidato no exercicio de fungdes inerentes a categoria de
Assistente Operacional, desde que respeitantes a area de atividade a que se destinam os procedimentos
concursais, a valorar do seguinte modo:

Critérios de valorizagao Pontuagao
Até 5 anos de experiéncia profissional 5
Entre 5 a 10 anos de experiencia 10
Entre 10 e 15 anos de experiéncia 19
Mais de 15 anos de experiéncia 20

4. Avaliagdo do Desempenho (AD): Sera considerado o ultimo periodo de avaliagdo em que o candidato
cumpriu ou executou atribuicéo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar,
multiplicando-se por 4, de forma a ser expressa numa escala de 0 a 20 valores.

Caso o candidato néo possua, por razdes que néo lhe sejam imputaveis, avaliagdo do desempenho relativa
ao periodo a considerar, o Juri deve prever, face ao disposto na Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, um
valor positivo a considerar na férmula classificativa, pelo que atribuira 2,5 valores, atendendo ao fixado no
sistema integrado de gestdo e avaliagdo do desempenho na administragéo publica para o desempenho
adequado, previsto na alinea b) do n.° 4 do artigo 50.° da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada
pelas Leis n.° 64-A/2008, de 31 de dezembro, n.® 55-A/2010, de 31 de dezembro, e n.° 66-B/2012, de 31 de
dezembro, aplicada aos servigos da administragdo autarquica com as adaptagdes constantes do Decreto
Regulamentar n.° 18/2009, de 4 de setembro.

Para efeitos de classificagdo da Avaliagdo do Desempenho, esclarece-se que apenas sera considerada a
Avaliagdo do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que refira expressamente a
avaliagdo final, mediante a respetiva mengéo quantitativa.

A classificagao da Avaliagdo Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragao até as

centésimas, sendo a valoragdo obtida através da média aritmética ponderada das classificagoes dos
parametros a avaliar, de acordo com a seguinte formula:
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AC=0,20 HA + 0,30 FP + 0,30 EP + 0,20 AD

em que: AC = Avaliagdo Curricular; HA = Habilitagdo Académica; FP = Formagéo Profissional; EP =
Experiéncia Profissional; AD = Avaliagdo do Desempenho.

PROVA DE CONHECIMENTOS (PC), que visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competéncias tecnicas dos
candidatos necessarios ao exercicio da fungdo, comporta uma Unica fase, é de realizagao individual, incide sobre conteudos
de natureza especifica diretamente relacionados com as exigéncias da func&o e reveste a natureza pratica.

Referéncia 1 — Categoria de Assistente Operacional - drea do cemitério e servigos gerais:
A prova de conhecimentos sera individual, realizada de forma oral e pratica, com a duragéo, os contetdos e a classificagéo
seguintes:

e Duragéo maxima: 45 minutos.

e Conteldos: A Prova de Conhecimentos consistira na abertura de uma sepultura, guarda de ossadas e tratamento dos
espacos envolventes das sepulturas; execugéo de trabalhos de manutengao e conservagéo de espagos plblicos, tais
como limpeza de valetas, remogé&o de ervas, e manuseamento de ferramentas manuais e elétricas, devendo o
candidato proceder a prévia selegdo das ferramentas necessarias para o efeito, tendo presente a importancia das
regras de seguranga aplicaveis, incluindo a correta utilizagéo dos equipamentos de proteg&o individual:

A. Atitude perante a tarefa: avaliagio do interesse, empenho, sentido de responsabilidade e confianga em si proprio
antes e durante a execugéo da tarefa;

B. Escolha dos materiais, ferramentas e utensilios: apreciagéo da utilizagao dos materiais, ferramentas e utensilios
adequados na execugéo da tarefa;

C. Regras de Seguranga do trabalho: avaliagéo do conhecimento das normas e procedimentos de seguranca exigidos
para o desempenho da tarefa;

D. Qualidade e rapidez de execugdo da tarefa: apreciagdo do dominio técnico e rapidez com que executa
corretamente a tarefa.

Referéncia 2 — Categoria de Assistente Operacional - jardineiro:
A prova de conhecimentos sera individual, realizada de forma oral e prética, com a durago, os conteudos e a classificagéo
seguintes:

e Duragdo maxima: 30 minutos.

e Contetdos: A Prova de Conhecimentos consistira no corte de sebes, realizagdo de sementeira de relva,
reconhecimento de plantas, identificagdo e manuseamento de ferramentas manuais e elétricas, devendo o candidato
proceder a prévia selegdo das ferramentas necessarias para o efeito, tendo presente a importéncia das regras de
seguranga aplicaveis, incluindo a correta utilizag&o dos equipamentos de protegéo individual:

A. Atitude perante a tarefa: avaliagéo do interesse, empenho, sentido de responsabilidade e confianga em si proprio
antes e durante a execugao da tarefa;

B. Escolha dos materiais, ferramentas e utensilios: apreciagéo da utilizagao dos materiais, ferramentas e utensilios
adequados na execugéo da tarefa;
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C. Regras de Seguranga do trabalho: avaliagéo do conhecimento das normas e procedimentos de seguranga exigidos
para o desempenho da tarefa;

D. Qualidade e rapidez de execucdo da tarefa: apreciacdo do dominio técnico e rapidez com que executa
corretamente a tarefa.

Classificagao: Resulta da soma aritmética simples da valoragéo obtida em cada um destes parametros de avaliagdo, numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragao até as centésimas, nos seguintes termos:

PC = A (0,30) + B (0,20) + C (0,30) + D (0,20)
PC = Prova de Conhecimentos; A = Atitude perante a tarefa; B = Escolha dos materiais, ferramentas e utensilios; C =
Regras de seguranga do trabalho; D = Qualidade e rapidez de execugéo da tarefa

AVALIACAO PSICOLOGICA (AP) - Este método visa avaliar, através de técnicas de natureza psicologica, aptides,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognostico de
adaptacéo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias definidas.

A Avaliag&o Psicologica € valorada através das mengdes classificativas de apto e ndo apto, conforme Portaria n.® 233/2022,
de 9 de setembro, as quais correspondem, respetivamente, as classificagdes de 20 e 0 valores.

Dado a inexisténcia de meios humanos na Freguesia de Aguas Santas, este método de selego sera realizado por Helena
Alexandra Magalhaes Ferreira, detentora de habilitagéo de licenciatura em Psicologia.

Critérios de valorizag¢ao Pontuagéo
NZo apto 0
Apto 20

ENTREVISTA DE AVALIAGAO DE COMPETENCIAS (EAC) - Este método visa obter informages sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungéo.

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, composta por um conjunto de questdes diretamente relacionadas
com o perfil de competéncias definidas, é avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente,
reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores,
e pretende aferir da presenca ou auséncia das competéncias descritas no respetivo perfil.

Cada uma das competéncias é avaliada da seguinte forma:

Critérios de avaliagao Pontuagao
nivel insuficiente da competéncia 4
nivel reduzido da competéncia 8
nivel suficiente da competéncia 12
nivel bom da competéncia 16
nivel elevado da competéncia 20

Cada um dos métodos de selegdo é eliminatério, pela ordem constante do presente aviso, considerando-se
excluido do procedimento o candidato que ndo comparega a realizagdo de um método de selegéo, ou que
obtenha uma valoragao inferior a 9,5 valores, ndo Ihe sendo aplicado o método de selegéo seguinte.
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A ordenagdo final resulta das formulas abaixo indicadas e sera expressa na escala de 0 a 20 valores,
resultando da média aritmética ponderada dos resultados obtidos nos métodos de sele¢ao aplicados
nos seguintes termos:

Para os detentores de vinculo de emprego publico:

OF: AC (0,40) + PC (0,30) + EAC (0,30)
Para os ndo detentores de vinculo de emprego publico:

OF: PC (0,40) + AP (0,25) + EAC (0,35)

OF: Ordenagéo Final; AC: Avaliagao Curricular; EAC: Entrevista de Avaliagdo das Competéncias; PC: Prova de
Conhecimentos; AP: Avaliacdo Psicoldgica;

A lista de ordenag&o final dos candidatos aprovados € unitaria, ainda que lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéo.

Atento o disposto na alinea d) do n.° 1 do artigo 37.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, o
recrutamento efetua-se por ordem decrescente de ordenacgdo final dos candidatos colocados em situagéo de
valorizag&o profissional e, esgotados estes, dos restantes candidatos.

Critérios de Ordenagao Preferencial - Subsistindo o empate em caso de igualdade de valoragéo na ordenagéo
final apos a aplicagao dos critérios de ordenagéo de preferéncia referidos no artigo n.° 24 da Portaria n.° 233/2022,
de 9 de setembro, aplicar-se-&o os seguintes critérios de ordenag&o preferencial por ordem decrescente:

e 1.°-Os candidatos com mais elevada classificagéo no método de seleg&o prova de conhecimentos;

e 2.°-0Os candidatos com mais tempo de experiéncia profissional nas areas de atividade para as quais os
procedimentos concursais sdo abertos, até ao termo do prazo fixado para a apresentagéo das
candidaturas;

e 3.°- Os candidatos com mais horas de formagao profissional nas areas de atividade para as quais os
procedimentos concursais sdo abertos, até ao termo do prazo fixado para a apresentagéo das
candidaturas;

e 4.°-0s candidatos detentores de um vinculo de emprego publico por tempo indeterminado, até ao termo
do prazo fixado para a apresentagéo das candidaturas;

e 5°-0s candidatos com menor idade.

-- Todas as deliberagdes foram tomadas por unanimidade.

-- N&o havendo mais assuntos a considerar, foi encerrada a reunido da qual foi elaborada a presente ata que vai
ser assinada por todos os elementos do juri.
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